
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2023 
Objeto: Registro de Preços para a Aquisição de Produtos Saneantes, para a Secretaria Municipal 
de Saúde, destinados ao Controle de Vetores e Zoonoses. 
 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSOS E DA CONTRARRAZÕES 
 
 
Vem à deliberação superior, devidamente informado, os autos do processo licitatório em 
referência, com a manifestação de recurso administrativo interposto pelas empresas 
recorrentes: NOROESTE COMERCAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP, NÚCLEO SAÚDE 
AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA, VESPA SAÚDE AMBIENTAL COMERCIO 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA e SISTEMA PRODUTOS DOMISSANITARIOS 
LTDA-EPP, em face da decisão proferida pelo Pregoeiro na sessão pública de processamento 
do certame licitatório. 
 
Notou-se que depois da r. decisão proferida pelo Pregoeiro na sessão pública de processamento 
da licitação em referência, na qual foram declaradas vencedoras as empresas: SISTEMA 
PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA-EPP, nos itens 01, 04, 05, 07, 08, 10, 13, 14, 15, 16, 
18, 20, 22, 25, 26, 28, 29, 31, 34, 35 ,36, 37 e 39; SANIGRAN LTDA, nos itens 02, 03, 06, 21, 23, 
24, 27, 41 e 42; VESPA SAÚDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, nos itens: 09, 19, 30 e 40; NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA, nos 
itens 11, 12 e 17; e NOROESTE COMERCAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP, nos itens 32, 33 e 
38, no objeto da presente licitação, manifestou-se os representantes presentes das empresas: 
NOROESTE COMERCAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP, NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E 
AGROPECUÁRIA LTDA, VESPA SAÚDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA e SISTEMA PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA-EPP suas 
intenções de apresentarem recursos, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais empresas licitantes participantes 
intimadas para apresentarem as contrarrazões, em igual número de dias, a contar do término do 
prazo do recorrente. 
 
Dentro do prazo estabelecido, verificou-se a insurgência do recurso administrativo interposto 
pelas empresas recorrentes: NOROESTE COMERCAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP, 
NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA, VESPA SAÚDE AMBIENTAL 
COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA e SISTEMA PRODUTOS 
DOMISSANITARIOS LTDA-EPP junto a plataforma de pregão eletrônico BBMNET. 
 
Por sua vez, dentro do prazo estabelecido manifestou-se apresentando suas contrarrazões de 
recurso, as empresas licitantes: SANIGRAN LTDA e SISTEMA PRODUTOS 
DOMISSANITARIOS LTDA-EPP, devidamente anexados junto a plataforma de pregão 
eletrônico BBMNET. 
 
Refletindo sobre o embasamento legal da r. decisão recorrida, em relação aos critérios e 
requisitos estabelecidos no Edital nº 107/2023 da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 
73/2023, nas razões de recursos apresentadas pelas empresas recorrentes e nas contrarrazões 
de recurso apresentadas pelas empresas impugnantes, bem como, amparado na resposta da 
diligência efetuada junto a Secretaria Municipal de Saúde - Vetores e Zoonoses, setor 
requisitante, a qual assim se manifestou: 
 

Em resposta ao pedido para análise dos recursos administrativos, bem como, das 
contrarrazões apresentadas, informamos abaixo as devidas análises e decisões a 
respeito. 
1 – REQUERENTE: SISTEMA – PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS LTDA – EPP (ITEM 
06 E 27) 
1º Empresa classificada: Sanigran Ltda 
Memorial recursal: conforme edital referente aos itens 06 e 27, foram solicitados 
Inseticida líquido microencapsulado Lambdacialotrina 10%, com certificado Whopes 
emitido pela Organização Mundial de Saúde e Registro no Ministério, o produto “Capsor 



fabricante Dipil” não possui tal certificado, devendo manter SER DESCLASSIFICADO 
conforme solicitado pela requerente. 
2 – REQUERENTE: SISTEMA – PRODUTOS DOMISSANITÁRIOS LTDA – EPP (ITEM 
09 E 30) 
1º Empresa classificada: Vespa Saude Ambiental Comercio Serviços e 
Representações Ltda 
Memorial recursal: solicitamos que seja mantido o produto oferecido, devendo manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora. 
2º Empresa classificada: Sanigran Ltda 
Memorial recursal: conforme busca no site HTTPS://quimiway.com.br/fortway-max/  
Após análise da ficha técnica do Produto Fortwaymax Bifentrina, foi constatado que não 
há registro no rótulo para controle dos mosquitos Aedes aegypti, Culex Quinquefasciatus 
e Anopheles Sp, manter conforme edital e requisição item 9 e 30, devendo manter SER 
DESCLASSIFICADO conforme solicitado pela requerente. 
3 – REQUERENTE: NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA (ITEM 10, 
15, 16, E 18) 
1º Empresa classificada: Sistema – Produtos Domissanitários Ltda – Epp  
Memorial recursal:  
Item 10, conforme edital fora solicitado Inseticida a Base de Pirimifos metálico a 52%, 
registro Ministério, solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas realizadas 
constatamos que apenas um fabricante possui a concentração de 52% e o restante 50%, 
desta forma, é prudente que aceitemos o ofertado, pois do contrário estaríamos 
direcionando o produto para apenas um fabricante, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora. E nos próximos editais será feita a devida 
retificação deste item. 
Item 15, larvicida em grânulos dispersíveis, devendo SER DESCLASSIFICADO conforme 
solicitado pela requerente, eis que o valor apresentado se encontra com valor 
inexequível, muito abaixo da referência presente no processo, a empresa provavelmente 
ofertou o valor da embalagem de 500gr, enquanto que o solicitado no edital é o valor do 
quilograma. 
Item 16, larvicida Biológico aquosa, solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas 
realizadas constatamos que o produto ofertado atende ao edital, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora.  
Item 18, Larvicida Biológico concentrado seco – Sabugo diferente do solicitado no edital. 
Produto só tem o BTI e não apresenta em sua fórmulação Bacillus Sphaericus, não 
atingindo as espécies alvo como Culex e Anopheles, visto que o BTI Bacillus 
Thuringiensis Israelensis a espécie Aedes devendo SER DESCLASSIFICADO conforme 
solicitado pela requerente. 
4 – REQUERENTE: VESPA SAUDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. (ITEM 20) 
1º Empresa classificada: Sistema – Produtos Domissanitários Ltda – Epp  
Memorial recursal: solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas realizadas 
constatamos que o produto ofertado atende ao uso pretendido e que a fórmula não terá 
prejuízo, desta forma, é prudente que aceitemos o ofertado, pois do contrário estaríamos 
direcionando o produto para apenas um fabricante/participante, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora. E nos próximos editais será feita a devida 
retificação deste item. 
5 – REQUERENTE: VESPA SAUDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. (ITEM 21 E 42) 
1º Empresa classificada: Sanigran Ltda 
Memorial recursal: solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas realizadas 
constatamos que o produto ofertado atende ao uso pretendido e que a fórmula não terá 
prejuízo, desta forma, é prudente que aceitemos o ofertado, pois do contrário estaríamos 
direcionando o produto para apenas um fabricante/participante, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora.  
6 – REQUERENTE: NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP (ITEM 
36, 37, 39) 
1º Empresa classificada: Sistema – Produtos Domissanitários Ltda – Epp 
Memorial recursal:  
Item 36, larvicida em grânulos dispersíveis, devendo SER DESCLASSIFICADO conforme 
solicitado pela requerente, eis que o valor apresentado se encontra com valor 
inexequível, muito abaixo da referência presente no processo, a empresa provavelmente 
ofertou o valor da embalagem de 500gr, enquanto que o solicitado no edital é o valor do 
quilograma. 
Item 37, larvicida Biológico aquosa, solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas 
realizadas constatamos que o produto ofertado atende ao edital, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora 
Item 39, Larvicida Biológico concentrado seco – Sabugo diferente do solicitado no edital. 
Produto só tem o BTI e não apresenta em sua fórmulação Bacillus Sphaericus, não 
atingindo as espécies alvo como Culex e Anopheles, visto que o BTI Bacillus 
Thuringiensis Israelensis a espécie Aedes devendo SER DESCLASSIFICADO conforme 
solicitado pela requerente 

https://quimiway.com.br/fortway-max/


7 – REQUERENTE: VESPA SAUDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. (ITEM 41) 
1º Empresa classificada: Sanigran Ltda 
Memorial recursal: solicitamos que seja mantido, eis que em pesquisas realizadas 
constatamos que o produto ofertado atende ao uso pretendido e que a fórmula não terá 
prejuízo, desta forma, é prudente que aceitemos o ofertado, pois do contrário estaríamos 
direcionando o produto para apenas um fabricante/participante, devendo assim, manter 
CLASSIFICADO a empresa vencedora. E nos próximos editais será feita a devida 
retificação deste item. 

 
Neste sentido, convenço-me de que o Pregoeiro acertou na sua decisão anteriormente proferida. 
Com efeito, a decisão do Pregoeiro é licita e deve ser validada. Posto que, o departamento 
competente, em sua manifestação, deixou claro após devida análise de cada caso, que algumas 
empresas vencedoras não atenderam às exigências do Edital da presente licitação, prezando 
pelos princípios basilares da lei de licitação. 
 
Isto posto, submetida à minha superior análise para final decisão, DECIDO no aspecto 
estritamente legal e sob a ótica do posicionamento estabelecido no Edital, bem como, amparado 
na resposta da diligência efetuada junto a Secretaria Municipal de Saúde - Vetores e Zoonoses, 
setor requisitante, pelo conhecimento dos recursos administrativos interpostos, e pelo 
provimento apenas nos itens 06, 15, 18, 27, 36 e 39, tudo na correta aplicação dos preceitos 
legais atinentes à espécie, declarando vencedoras no presente certame licitatório as empresas: 
SISTEMA PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA-EPP, nos itens 01, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 
13, 14, 16, 20, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 34, 35 e 37; SANIGRAN LTDA, nos itens 02, 03, 21, 
23, 24, 41 e 42; VESPA SAÚDE AMBIENTAL COMERCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, nos itens: 09, 19, 30 e 40; NÚCLEO SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA, 
nos itens 11, 12, 15 e 17; e NOROESTE COMERCAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP, nos 
itens 32, 33, 36 e 38. 
 
Diante do exposto, ordeno a publicação dessa decisão na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial: www.bebedouro.sp.gov.br, para a devida ciência de 
todos, em atendimento ao item 13.5.1 do Edital nº 107/2023 da presente licitação. 
 

Por fim, em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, coloque-se os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura, situado à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, nesta 
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
Bebedouro/SP., 08 de janeiro de 2024. 
LUCAS GIBIN SEREN 
PREFEITO MUNICIPAL 


